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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
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LEI Nº. 791/PMMA/2.008, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.008. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 

DENOMINAÇÃO DA CRECHE 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA – RO., NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à proceder a criação da 

Creche Municipal, situada à Rua Bahia, s/n, Centro, neste município de Ministro 

Andreazza. 

 

Art. 2º. - A Creche Municipal de que se trata o artigo 1º, denominar-se-á 

“PEQUENO ANJO”. 

 

Art. 3º. - A Creche Municipal PEQUENO ANJO atenderá exclusivamente crianças 

procedentes de famílias de baixa renda e cujas mães comprovadamente exerçam atividades 

fora do lar e estejam realmente impossibilitas de assistirem seus filhos durante o dia. 

 

Art. 4º. - As Despesas com a manutenção e funcionamento da Creche Municipal 

PEQUENO ANJO serão custeadas pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de 

Ministro Andreazza, devendo ser consignadas nos orçamentos futuros e dotações próprias 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 5º. - Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

  

Ministro Andreazza/RO., 07 de novembro de 2.008. 

 

 

 

GERVANO VICENT                                      CELSO RIVELINO FLORES 

     Prefeito Municipal                                        Assessor Jurídico-OAB/RO 2.028 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 07/11/2008, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.002. 

 


